
INDICAÇÃO Nº 
1194
, DE 2014

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Educação a adoção de todas as providências cabíveis no sentido de que sejam realizadas obras de reforma, ampliação e melhorias da E.E. “Prof. Diógenes Almeida Marins”, no Município de Sorocaba.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a E.E. “Prof. Diógenes Almeida Marins, no Município Sorocaba, é uma escola antiga situada no Bairro Ipanema das Pedras, com sérios problemas de infraestrutura física;

Considerando que referida unidade escolar conta com  7 salas de aula e atende cerca de 500 (quinhentos) alunos do primeiro ano no Ensino Fundamental ao terceiro ano do Ensino Médio; 

Considerando que citada escola, dentre os problemas estruturais, não conta com muro nos fundos, sendo cercada por arame; não conta com pavimento na área externa, sendo em terra; não existe um espaço adequado para que os alunos façam suas refeições, hoje os alunos comem espalhados pela área externa e embaixo das árvores; os banheiros, principalmente dos professores, necessitam de reformas urgentes e adequações; não contam com sala para os equipamentos de informática do “Acessa São Paulo”, etc...;

Considerando, por fim, que a situação atual da mencionada unidade escolar necessita de urgente intervenção da Pasta da Educação, por meio de seus órgãos específicos para obras de reforma, melhorias e ampliação, é que apresentamos esta Indicação;
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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